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Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

 

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 03/01/2021

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/01/2021 a 31/12/2021ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

1) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

1.1)     - Tópico  - Créditos adicionais abertos sem autorização legislativa. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da

    - Tópico  - Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964). 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

2.2)     - Tópico  - Abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação sem fonte de recursos 3.1.3.1.

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).
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Em Cuiabá-MT, 27 de Julho de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

3.1)     - Tópico  - As Contas Anuais de Governo não foram protocoladas dentro do prazo regulamentar. 8.1.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

4) MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico

e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do

TCE-MT).

4.1) Divergência entre o valor do orçamento inicial e final quando se compara o constante no Balanço

    - Tópico  - Orçamentário da prefeitura com o informado no sistema Aplic 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

4.2) Divergências entre valores das receitas contabilizadas pela prefeitura e os valores disponibilizados no portal

    - Tópico  - da Secretaria do Tesouro Nacional, das transferências feitas ao município. 4.1.1.1.

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – VALORES INFORMADOS PELA STN

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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